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C A P Í T U L O  2 8

Entrega do dinheiro ao credor
Sumário • 1. Pagamento ao credor na execução por quantia certa – 2. Entrega 
do dinheiro ao credor – 3. Direito de preferência. Concurso de penhoras: 3.1. 
Disciplina geral; 3.2. Pressupostos; 3.3. Natureza jurídica; 3.4. O incidente: sujeitos 
e objeto; 3.5. Questões de alta indagação; 3.6. Procedimento; 3.7. Competência 
para o concurso. “Conexão em razão da penhora”.

1. PAGAMENTO AO CREDOR NA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

2. ENTREGA DO DINHEIRO AO CREDOR -mento pro soluto

-
-



CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL • Vol. 51056

-
-

caput
poder especial para receber e dar qui-

tação -

No cumprimento provisório de sentença
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Se porventura sobejar

integralmente

não -
concurso de credores

atribuição 
distribuição .

3. DIREITO DE PREFERÊNCIA. CONCURSO DE PENHORAS 

3.1. Disciplina geral -
1ª regra: o credor da primeira penhora

2ª regra: o credor com segunda penhorao saldo

3ª regra: mesmo

-
1. ASSIS, Araken de. Manual da execução, 11ª ed., cit., p. 778.
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3.2. Pressupostos São pressupostos da preferência

a) pluralidade de execuções
mesmo

b)  
a primeira penhora

arresto 
efetivado

arresto

-
2. ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao Código de Processo Civil, v. 8, cit., p. 382.
3. O que é bem lembrado por COSTA, Alfredo de Araújo Lopes da. Direito Processual Civil Brasileiro, v. 4, 

cit., p. 318.
4. ASSIS, Araken de. Manual da Execução, 11ª ed., cit., p. 787; ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao 

Código de Processo Civil, v. 8, cit., p. 380.
5. ASSIS, Araken de. Manual da Execução, 11ª ed., cit., p. 787.
6. STJ, 4ª T., REsp n. 759.700/SP, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 18.08.2005, publicado no DJ de 

24.04.2006, p. 407.
7. STJ, 1ª T., REsp n. 871.190/SP, rel. Min. Luiz Fux., j. em 07.10.2008, publicado no DJe de 03.11.2008. Veja, 

a propósito, trecho da ementa do julgado do STJ, 4ª T., REsp n. 2.435/MG, rel. p/ acórdão Min. Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, j. em 01.12.1994, publicado no DJ de 28.08.1995. Assim, também, MARINONI, Luiz 
Guilherme, MITIDIERO, Daniel. Código de Processo Civil comentado, 1ª ed., cit., p. 617; OLIVEIRA, Carlos 
Alberto Alvaro de. Comentários ao Código de Processo Civil. 7ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005, v. 8, t. 2, 
p. 86-87.

8. Assim, ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao Código de Processo Civil, v. 8, cit., p. 380; ASSIS, Araken. 
Manual da Execução, 11ª ed., cit., p. 787.
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penhora ou o primeiro arresto

c) -
par conditio creditorum; 

d)

Algumas notas sobre os títulos legais de preferência. -
-

propter 
rem

-

9. OLIVEIRA, Carlos Alberto Alvaro de. Comentários ao Código de Processo Civil. 7ª ed., v. 8, t. 2, cit., p. 
87. Assim, também, ARMELIN, Donaldo, RIZZI, Sérgio, ALVIM NETTO, José Manoel Arruda, LACERDA, 
Galeno, FERNANDES, José Scarance. “A preferência pela penhora e o arresto convertido em penhora”. 
Revista de Processo. São Paulo: RT, 1978, n. 9, p. 201-206.

10. STJ, 3ª T., REsp n. 67.701/RS, rel. Min. Costa Leite, j. em 20.5.1997, publicado no DJe, de 16.06.1997.
11. ASSIS, Araken de. Manual da Execução, 11ª ed., cit., p. 785 e 786.
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-

--

-
12. “Art. 964 do Código Civil: “Têm privilégio especial: I – sobre a coisa arrecadada e liquidada, o credor de 

custas e despesas judiciais feitas com a arrecadação e liquidação; II – sobre a coisa salvada, o credor por 
despesas de salvamento; III – sobre a coisa beneficiada, o credor por benfeitorias necessárias ou úteis; 
IV – sobre os prédios rústicos ou urbanos, fábricas, oficinas, ou quaisquer outras construções, o credor 
de materiais, dinheiro, ou serviços para a sua edificação, reconstrução, ou melhoramento; V – sobre os 
frutos agrícolas, o credor por sementes, instrumentos e serviços à cultura, ou à colheita; VI – sobre as 
alfaias e utensílios de uso doméstico, nos prédios rústicos ou urbanos, o credor de aluguéis, quanto às 
prestações do ano corrente e do anterior; VII – sobre os exemplares da obra existente na massa do editor, 
o autor dela, ou seus legítimos representantes, pelo crédito fundado contra aquele no contrato da edição; 
VIII – sobre o produto da colheita, para a qual houver concorrido com o seu trabalho, e precipuamente 
a quaisquer outros créditos, ainda que reais, o trabalhador agrícola, quanto à dívida dos seus salários”.

13. “Art. 965 do Código Civil: “Goza de privilégio geral, na ordem seguinte, sobre os bens do devedor: 
I – o crédito por despesa de seu funeral, feito segundo a condição do morto e o costume do lugar; 
II – o crédito por custas judiciais, ou por despesas com a arrecadação e liquidação da massa; III – o 
crédito por despesas com o luto do cônjuge sobrevivo e dos filhos do devedor falecido, se foram 
moderadas; IV – o crédito por despesas com a doença de que faleceu o devedor, no semestre anterior 
à sua morte; V – o crédito pelos gastos necessários à mantença do devedor falecido e sua família, 
no trimestre anterior ao falecimento; VI – o crédito pelos impostos devidos à Fazenda Pública, no 
ano corrente e no anterior; VII – o crédito pelos salários dos empregados do serviço doméstico do 
devedor, nos seus derradeiros seis meses de vida; VIII – os demais créditos de privilégio geral”.
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-
-
---

-
--

pro rata
pro rata

14. O STJ reconheceu que, em havendo o levantamento de valores em desrespeito à ordem de preferências 
(isto é, em caso de coexistência de penhoras fiscal e civil), há de se determinar a restituição dos valores 
por parte do credor civil. Na ocasião, entendeu-se que “a postura adotada pela instituição financeira, 
que, mesmo ciente da existência de crédito preferencial em favor de terceiros, deixa de sinalizar tal fato 
ao juiz e vem aos autos requerer o levantamento do montante depositado, revela atitude contrária à 
boa-fé objetiva”. No caso específico, concluiu-se ainda pela irrelevância da ordem cronológica de penhoras, 
uma vez que “os créditos titularizados pela Fazenda Nacional, de natureza tributária, não se sujeitam a 
concurso de credores e detém preferência (...) conforme preceituam os arts. 186 e 187 do CTN (...)”. (STJ, 
3ª T, REsp n. 1.661.481/SP, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10.03.2020, DJe 12.03.2020).

15.  STF, Pleno, RE n. 1.326.559, rel. Min. Dias Toffoli, j. em 31.03.2025.
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-

credor privilegiado -
furar a fila 

das penhoras . não pode

16. STF, Pleno, ADPF n. 357, rel. Min. Carmen Lúcia, j. em 24.06.2021.
17. “O concurso de preferência a que se refere o parágrafo único, do art. 187, do CTN, é compatível com 

o disposto no art. 9º, I, da CF/67”.
18. “Os créditos das autarquias federais preferem aos créditos da Fazenda estadual desde que coexistam 

penhoras sobre o mesmo bem”.
19. ASSIS, Araken de. Manual da Execução, 11ª ed., cit., p. 781. Há jurisprudência do STJ sustentando 

que o credor hipotecário, embora não tenha ajuizado execução, pode manifestar a sua preferência 
nos autos de execução proposta por terceiro (STJ, 3.ª T., REsp n. 159.930-SP, rel. Min. Ari Pargendler, 
j. em 06.03.2003, publicado no DJe de 16.06.2003, e STJ, 3.ª T., REsp n. 7632-PR, rel. Min. Nilson 
Naves, j. em 09.04.1991, publicado no DJe de 20.05.1991). Em sentido diverso, exigindo prévia 
execução, STJ, 4.ª T., REsp n. 32881-SP, rel. Cesar Asfor Richa, j. em 02.12.1997, publicado no DJe 
de 27.04.1998.

20. ASSIS, Araken de. Manual da Execução, 11ª ed., cit., p. 781. Ver, assim, STJ, 1ª T., REsp n. 871.190/SP, 
rel. Min. Luiz Fux., j. em 07.10.2008, publicado no DJe de 03.11.2008; STJ, 1ª T., REsp n. 655.233⁄PR, 
Rel. Min. Denise Arruda, j. em 21.08.2007, publicado no DJ de 17.09.2007. Em sentido diverso, em 
relação ao crédito trabalhista, dispensando prévia penhora, STJ, 2.ª T., REsp n. 1180192-SC, rel. Min. 
Eliana Calmon Richa, j. em 16.03.2010, publicado no DJe de 24.03.2010.

21. STJ, Corte Especial, EREsp n. 1.603.324/SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. em 21.09.2022, DJe 13.10.2022.
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-

3.3. Natureza jurídica 

erga omnes

i) ii) 
iii) -

erga omnes iv)

-
3.4. O incidente: sujeitos e objeto 

concurso particular de preferências

22. A favor, CASTRO, Amílcar de. Comentários ao Código de Processo Civil, v. 8, cit., p. 136; LIMA, Alcides 
de Mendonça. Comentários ao Código de Processo Civil, v. 6, cit., p. 595. 

23. ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao Código de Processo Civil, v. 8, cit., p. 377. Contra, LIEBMAN, Enrico. 
Processo de Execução, cit., p. 126; ASSIS, Araken de. Manual da Execução, 11ª ed., cit., p. 590; MOREIRA, 
José Carlos Barbosa. O novo processo civil brasileiro, cit., p. 243; MIRANDA, Francisco Cavalcanti Pontes 
de. Comentários ao Código de Processo Civil, 2ª ed., t. 10, p. 8.

24. ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao Código de Processo Civil, v. 8, cit., p. 377.
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-
-

i) título legal de 
preferência material

propter rem

25. Lopes da Costa e Liebman, em sentido diverso, sustentam que o concurso de credores é processo de 
execução coletiva, pois se reúnem em um só processo várias execuções (cumulação objetiva de execu-
ções), formando os credores concorrentes um litisconsórcio ativo, simples, por afinidade de pontos de fato 
(para Lopes da Costa e Buzaid) ou comunhão de interesses (Liebman) (COSTA, Alfredo de Araújo Lopes 
da. Direito Processual Civil Brasileiro, v. 4, p. 317; LIEBMAN, Enrico. Processo de Execução, cit., p. 192-193). 
Sobre a cumulação de ações e o litisconsórcio, conferir, também, MARQUES, José Frederico. Manual de 
Direito Processual Civil, v. 4, p. 210; e BUZAID, Alfredo. Do concurso de credores no processo de execução, 
cit., p. 246 segs. Seguimos entendimento distinto. Trata-se de mero incidente no processo executivo 
(tal como defende ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao Código de Processo Civil, v. 8, cit., p. 387 ss.), 
com objeto próprio e limitado (definição da ordem de pagamento), em que os credores concorrentes 
apresentam pretensões de pagamento preferente com o dinheiro arrecadado com a expropriação. E o 
incidente tem certo tom de duplicidade, pois a pretensão incidente de um credor concorrente é, ao 
mesmo tempo, uma resistência ao atendimento da pretensão de outro (s) – ao dizer que sua penhora 
é anterior, já está defendendo que a de outro é posterior. Mas a imagem adequada para se visualizar 
graficamente a disputa não é de cabo de guerra (com autor e réu de cada lado), pois não há, neces-
sariamente, dois lados de ataque/resistência simultâneos, podendo haver três ou mais. O devedor, por 
sua vez, não é titular de pretensão de preferência, nem é intimado para resistir a uma dela. É intimado 
como terceiro juridicamente interessado na exclusão de credores ilegítimos – que não devem receber 
qualquer pagamento.

26. CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de direito processual civil, v. 2, cit., p. 347; CASTRO, Amílcar de. 
Comentários ao Código de Processo Civil, v. 8, cit., p. 348-350. Este último defende que a preferência 
ou privilégio é direito processual do credor em face do Estado.

27. BUZAID, Alfredo. Do concurso de credores no processo de execução, cit., p. 250 segs.; COSTA, Alfredo de 
Araújo Lopes da. Direito Processual Civil Brasileiro, v. 4, p. 315-317; MARQUES, José Frederico. Manual 
de Direito Processual Civil, v. 4, p. 210; LIEBMAN, Enrico. Processo de Execução, cit., p. 196.

28. Assim, também, BONDIOLI, Luis Guilherme Aidar. “Da satisfação do crédito”. Comentários ao novo 
Código de Processo Civil. Antonio do Passo Cabral e Ronaldo Cramer (coord.). Rio de Janeiro: Forense, 
2015, p. 1.280.
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ii) -
credores quirografários, na ordem em que realizadas as penhoras 

prior tempore, potior iure

-
-

ordem das penhoras

i) 
 ii) ir 

3.5. Questões de alta indagação -
questões de alta indagação

etc

29. LIPPMANN, Rafael Knorr; VIEIRA, Dayana. “Expropriação de bem com obrigação propter rem no CPC/2015”. 
Revista de Processo. n. 283 (versão eletrônica). São Paulo: RT, set., 2019.

30. STJ, 4.ª T., Resp n. 1334635/RS, rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. em 19.09.2019, publicado no DJe de 
24.09.2019.

31. CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de direito processual civil, v. 2, cit., p. 348.
32. THEODORO Jr., Humberto. Curso de Direito Processual Civil, v. 2, 39ª ed., cit., p. 395.
33. ASSIS, Araken de. Manual da Execução, 11ª ed., cit., p. 788.
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-

-competência absoluta

3.6. Procedimento 

-

34. MOREIRA, Alberto Camiña. Prescrição no concurso de credores. Artigo inédito, gentilmente cedido 
pelo autor.
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caput

título de crédito
habilitação de crédito-

caput --

-
-

 protesto de preferência

35. ASSIS, Araken de. Manual da Execução,11ª ed., cit., p. 791.
36. Assim, também, BONDIOLI, Luis Guilherme Aidar. “Da satisfação do crédito”. Comentários ao novo 

Código de Processo Civil. Antonio do Passo Cabral e Ronaldo Cramer (coord.). Rio de Janeiro: Forense, 
2015, p. 1.280.
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-

3.7. Competência para o concurso. “Conexão em razão da penhora” 

-
-

-
37. MARQUES, José Frederico. Manual de Direito Processual Civil, v. 4, p. 210; ASSIS, Araken de. Manual da 

Execução, 11ª ed., cit., p. 791.
38. Assim, ASSIS, Araken de. Manual da Execução, 11ª ed., cit., p. 782.
39. Para Frederico Marques, rara é essa hipótese, pois normalmente tudo se resolve com prova documental 

(MARQUES, José Frederico. Manual de Direito Processual Civil, V. 4, p. 211).
40. Assim, THEODORO Jr., Humberto. Curso de Direito Processual Civil, v. 2, 39ª ed., cit., p. 334.
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-

-

-
41. ASSIS, Araken de. Manual da Execução, 11ª ed., cit., p. 789. Adotando esse posicionamento, STJ, 3ª T., REsp 

n. 976.522, j. em 02.02.2010, publicado no DJe de 25.02.2010. Baseando-se na ideia de prevenção, a re-
latora, Min. Nancy Andrighi, determinou que o juízo competente para deliberar sobre a divisão de bem 
simultaneamente penhorado por mais um credor (em processos distintos) seria aquele que determinou a 
primeira penhora, aplicando regra existente na vigência do CPC de 1939 (art. 1018), em razão da ausência 
de norma no CPC de 1973 sobre o tema. O CPC-2015 também não cuida do tema expressamente.

42. ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao Código de Processo Civil, v. 8, cit., p. 387. 
43. LIMA, Lucas Rister de Sousa. “Competência para baixa de gravame sobre imóvel arrematado”. Revista 

de Processo. São Paulo: RT, 2013, n. 221, p. 349.
44. ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao Código de Processo Civil, v. 8, cit., p. 388.
45. ASSIS, Araken de. Manual da Execução, 11ª ed., cit., p. 790. A despeito disso, a relatora Min. Nancy 

Andrighi, no julgamento do Resp n. 976522, pela 3ª T. do STJ, em 02.02.2010, publicado no DJe de 
25.02.2010, ratifica que se as execuções correm em justiças diversas, mesmo não sendo possível a 
reunião das diversas execuções, prevalecerá a competência do juízo em que a primeira penhora for 
efetivada; contudo, em sendo a penhora feita no rosto dos autos – e o dinheiro que será utilizado 
para pagamento dos credores não se encontra à disposição do juízo que efetivou a primeira penhora 
–, a relatora atribui ao próprio juízo onde foi efetuada a penhora no rosto dos autos a competência 
para decidir acerca de divisão de valores entre os credores, considerando, inclusive, que é nele que se 
concentram todos os pedidos de penhora. Acompanhando a relatora, a turma deu parcial provimento 
ao recurso para que o depósito judicial permaneça à disposição do Juízo onde ocorreu a penhora no 
rosto dos autos, declarando sua competência para decidir sobre a divisão dos valores entre os credores.
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